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Art. 1º Fica credenciado o Município descrito no Anexo a esta Portaria a receber o incentivo às Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR). 
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO - 0006 - Piso de 

Atenção Básica Variável - Saúde da Família), para implantação de novas equipes e contratações de Agentes Comunitários de Saúde. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2013. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A ESFR 

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO ESFR ESFRSB 
AM 1302603 MANAUS 3 3 

Total UF: 1 3 3 

PORTARIA Nº 2.098, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013 

Credencia Municípios a receberem incentivos referentes aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprovou a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da Atenção 

Básica; 
Considerando a Portaria nº 3.124/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, que redefine os parâmetros de vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 às Equipes Saúde da 

Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações específicas, cria a Modalidades NASF 3, e dá outras providências; 
Considerando a Portaria nº 548/GM/MS, de 4 de abril de 2013, que define o valor de financiamento do Piso da Atenção Básica variável para os Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 

1, 2 e 3; e 
Considerando a aprovação do credenciamento das Comissões Intergestores Bipartites Estaduais de AL, AM, BA, CE, GO, MG, MS, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RS, SC, SP, TO; enviadas ao Departamento de 

Atenção Básica da Secretaria de Atenção à Saúde deste Ministério, resolve: 
Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria, conforme quantitativo e modalidade definidos, a receberem o incentivo financeiro aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família 

(NASF). 
Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO - 0006 - Piso de Atenção 

Básica Variável - Saúde da Família). 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2013. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO AO NASF 

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO NASF 1 NASF 2 NASF 3 TOTAL 
AL 2708105 SANTANA DO MUNDAU 0 1 0 1 

Total da UF: 1 0 1 0 1 
AM 1301902 I TA C O AT I A R A 5 0 0 5 
AM 1304401 URUCURITUBA 1 0 0 1 

Total da UF: 2 6 0 0 6 
BA 2905602 CAMACAN 2 0 0 2 

Total da UF: 1 2 0 0 2 
CE 2301208 ARACOIABA 2 0 0 2 
CE 2307007 JAGUARUANA 2 0 0 2 
CE 2309201 NOVA OLINDA 1 0 0 1 
CE 2 3 111 0 8 P O RT E I R A S 1 0 0 1 

Total da UF: 4 6 0 0 6 
GO 5217104 PIRACANJUBA 1 0 0 1 

Total da UF: 1 1 0 0 1 
MG 3103801 ARAPUA 0 0 1 1 
MG 3105707 BARRA LONGA 0 1 0 1 
MG 3108107 BONFIM 0 1 0 1 
MG 3 11 0 2 0 2 CAJURI 0 0 1 1 
MG 3 11 2 2 0 8 CAPELA NOVA 0 0 1 1 
MG 3 11 5 4 5 8 CATUJI 0 1 0 1 
MG 3 11 6 6 0 5 CLAUDIO 1 0 0 1 
MG 3121704 DIOGO DE VASCONCELOS 0 0 1 1 
MG 3123403 DORESOPOLIS 0 0 1 1 
MG 3123502 DOURADOQUARA 0 0 1 1 
MG 3126752 FRANCISCOPOLIS 0 0 1 1 
MG 3127339 GAMELEIRAS 0 0 1 1 
MG 3127909 GRUPIARA 0 0 1 1 
MG 3132503 I TA M A R A N D I B A 1 0 0 1 
MG 3133907 I TAV E R AVA 0 0 1 1 
MG 3136520 JOSE GONCALVES DE MINAS 0 0 1 1 
MG 3137536 LAGOA GRANDE 0 0 1 1 
MG 3138005 LARANJAL 0 1 0 1 
MG 3141207 M AT U T I N A 0 0 1 1 
MG 3145901 OURO BRANCO 2 0 0 2 
MG 3146701 PA L M A 0 1 0 1 
MG 3147006 PA R A C AT U 1 0 0 1 
MG 3148202 PATROCINIO DO MURIAE 0 0 1 1 
MG 3148806 PEDRA DO ANTA 0 0 1 1 
MG 3154101 RECREIO 0 1 0 1 
MG 3154408 RESSAQUINHA 0 0 1 1 
MG 3156304 RODEIRO 0 0 1 1 
MG 3156809 SABINOPOLIS 1 0 0 1 
MG 3161205 SAO FRANCISCO DE PAULA 0 1 0 1 
MG 3166808 SERRA DO SALITRE 0 0 1 1 
MG 3168002 TA I O B E I R A S 2 0 0 2 
MG 3169356 TRES MARIAS 1 0 0 1 
MG 3170602 VARGEM BONITA 0 0 1 1 
MG 3170800 VARZEA DA PALMA 2 0 0 2 

Total da UF: 34 11 7 19 37 
MS 5005004 JARDIM 1 0 0 1 
MS 5006903 PORTO MURTINHO 0 1 0 1 

Total da UF: 2 1 1 0 2 
PA 1502707 CONCEICAO DO ARAGUAIA 2 0 0 2 

Total da UF: 1 2 0 0 2 
PB 2500734 A M PA R O 0 0 1 1 
PB 2502052 BERNARDINO BATISTA 0 0 1 1 
PB 2502805 BREJO DO CRUZ 1 0 0 1 
PB 2503209 CABEDELO 3 0 0 3 
PB 2503803 CALDAS BRANDAO 0 0 1 1 
PB 2507200 I TAT U B A 0 1 0 1 
PB 2509404 MOGEIRO 1 0 0 1 
PB 2510105 NOVA FLORESTA 0 1 0 1 
PB 2510709 PA S S A G E M 0 0 1 1 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013092500114 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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PB 2510907 PA U L I S TA 1 0 0 1
PB 2512721 PEDRO REGIS 0 0 1 1
PB 2512036 POCO DANTAS 0 0 1 1
PB 2512606 QUIXABA 0 0 1 1
PB 2512754 RIACHAO DO BACAMARTE 0 0 1 1
PB 2513653 S A N TA R E M 0 0 1 1
PB 2513927 SAO BENTINHO 0 0 1 1
PB 2514305 SAO JOSE DE CAIANA 0 0 1 1
PB 2514701 SAO JOSE DO SABUGI 0 0 1 1
PB 2517407 ZABELE 0 0 1 1

Total da UF: 19 6 2 13 21
PE 2604403 CHA DE ALEGRIA 1 0 0 1
PE 2605509 FERREIROS 0 1 0 1
PE 2607307 IPUBI 2 0 0 2
PE 2609006 M A C A PA R A N A 1 0 0 1
PE 2615508 TRACUNHAEM 0 1 0 1

Total da UF: 5 4 2 0 6
PI 2200053 ACAUA 0 1 0 1
PI 2201200 BARRAS 3 0 0 3
PI 2201556 BELA VISTA DO PIAUI 0 0 1 1
PI 2201705 B E RTO L I N I A 0 0 1 1
PI 2201919 BOM PRINCIPIO DO PIAUI 0 0 1 1
PI 2202174 CAMPO LARGO DO PIAUI 0 1 0 1
PI 2202251 C A N AV I E I R A 0 0 1 1
PI 2202455 CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA 0 0 1 1
PI 2202737 C O I VA R A S 0 0 1 1
PI 2202802 CONCEICAO DO CANINDE 0 0 1 1
PI 2202851 CORONEL JOSE DIAS 0 0 1 1
PI 2203255 CURRALINHOS 0 0 1 1
PI 2203305 DEMERVAL LOBAO 1 0 0 1
PI 2203800 FLORES DO PIAUI 0 0 1 1
PI 2204501 GUADALUPE 1 0 0 1
PI 2204600 HUGO NAPOLEAO 0 0 1 1
PI 2205516 JUAZEIRO DO PIAUI 0 0 1 1
PI 2205854 MADEIRO 0 1 0 1
PI 2205904 MANOEL EMIDIO 0 0 1 1
PI 2206050 MASSAPE DO PIAUI 0 1 0 1
PI 2206506 MONSENHOR HIPOLITO 0 1 0 1
PI 2206753 NOSSA SENHORA DE NAZARE 0 0 1 1
PI 2206951 NOVO SANTO ANTONIO 0 0 1 1
PI 2207553 PA Q U E TA 0 0 1 1
PI 2207934 PEDRO LAURENTINO 0 0 1 1
PI 2208551 PORTO ALEGRE DO PIAUI 0 0 1 1
PI 2209351 SANTANA DO PIAUI 0 0 1 1
PI 2209450 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 0 0 1 1
PI 2209658 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI 0 0 1 1
PI 2210102 SAO JOSE DO PEIXE 0 0 1 1
PI 2210359 SAO LOURENCO DO PIAUI 0 0 1 1
PI 2210979 TANQUE DO PIAUI 0 0 1 1

Total da UF: 32 5 5 24 34
PR 4102604 BARRACAO 0 1 0 1
PR 4103602 CAMBARA 1 0 0 1
PR 4106308 CORBELIA 0 1 0 1
PR 4 111 8 0 3 JACAREZINHO 1 0 0 1
PR 4 11 2 4 0 5 JAPURA 0 0 1 1
PR 4 11 3 8 0 9 LUPIONOPOLIS 0 0 1 1
PR 4 11 4 2 0 3 MANDAGUARI 1 0 0 1
PR 4 11 6 7 0 3 NOVA AURORA 0 1 0 1
PR 4 11 8 7 0 9 PAULO FRONTIN 0 0 1 1
PR 4 11 8 8 0 8 PEABIRU 0 1 0 1
PR 4 11 9 0 0 4 PEROLA D'OESTE 0 1 0 1
PR 4123204 SANTA CECILIA DO PAVAO 0 0 1 1
PR 4124400 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 1 0 0 1
PR 4124806 SAO JOAO 0 1 0 1
PR 4126108 SAO TOME 0 0 1 1
PR 4126702 TA M B O A R A 0 0 1 1
PR 4127205 TERRA BOA 1 0 0 1
PR 4127304 TERRA RICA 1 0 0 1
PR 4128559 VERA CRUZ DO OESTE 0 1 0 1

Total da UF: 19 6 7 6 19
RJ 3304128 Q U AT I S 0 1 0 1

Total da UF: 1 0 1 0 1
RR 1400704 U I R A M U TA 0 1 0 1

Total da UF: 1 0 1 0 1
RS 4304309 CANDIDO GODOI 0 0 1 1
RS 4306734 DOUTOR MAURICIO CARDOSO 0 0 1 1
RS 4307906 FA R R O U P I L H A 1 0 0 1
RS 4310009 IBIRUBA 0 0 1 1
RS 4316436 SALDANHA MARINHO 0 0 1 1
RS 4316709 SANTA BARBARA DO SUL 0 0 1 1
RS 4319802 SAO VICENTE DO SUL 0 1 0 1
RS 4321808 TRES DE MAIO 1 0 0 1

Total da UF: 8 2 1 5 8
SC 4200507 AGUAS DE CHAPECO 0 0 1 1
SC 4201604 ARROIO TRINTA 0 0 1 1
SC 4201901 AURORA 0 0 1 1
SC 4202875 BRUNOPOLIS 0 0 1 1
SC 4204194 CHAPADAO DO LAGEADO 0 0 1 1
SC 4205001 DIONISIO CERQUEIRA 1 0 0 1
SC 4205357 FLOR DO SERTAO 0 0 1 1
SC 4205506 FRAIBURGO 1 0 0 1
SC 4207403 IMBUIA 0 0 1 1
SC 4207601 IPIRA 0 0 1 1
SC 4208807 JAGUARUNA 1 0 0 1
SC 4209508 LAURENTINO 0 0 1 1
SC 4210555 MAREMA 0 0 1 1
SC 4 2 11 6 5 2 NOVO HORIZONTE 0 0 1 1
SC 4 2 11 8 7 6 PA I A L 0 0 1 1
SC 4213609 PORTO UNIAO 1 0 0 1
SC 4214003 PRESIDENTE GETULIO 1 0 0 1
SC 4215307 SALETE 0 1 0 1
SC 4215554 SANTA HELENA 0 0 1 1
SC 4215604 SANTA ROSA DE LIMA 0 0 1 1
SC 4216206 SAO FRANCISCO DO SUL 1 0 0 1
SC 4216255 SAO JOAO DO OESTE 0 0 1 1
SC 4217956 TIGRINHOS 0 0 1 1
SC 4219101 VA R G E A O 0 0 1 1
SC 4219358 VITOR MEIRELES 0 0 1 1
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Total da UF: 25 6 1 18 25
SP 3502606 APARECIDA D'OESTE 0 0 1 1
SP 3508207 BURITIZAL 0 0 1 1
SP 3513603 CUNHA 0 1 0 1
SP 3513850 DIRCE REIS 0 0 1 1
SP 3520707 INDIAPORA 0 0 1 1
SP 3525409 JERIQUARA 0 0 1 1
SP 3528205 MACEDONIA 0 0 1 1
SP 3530003 MIRA ESTRELA 0 0 1 1
SP 3534757 OUROESTE 0 1 0 1
SP 3534906 PA C A E M B U 0 0 1 1
SP 3535200 PALMEIRA D'OESTE 0 0 1 1
SP 3543600 R I FA I N A 0 0 1 1
SP 3547650 SANTA SALETE 0 0 1 1
SP 3554409 TERRA ROXA 0 0 1 1

Total da UF: 14 0 2 12 14
TO 1716109 PARAISO DO TOCANTINS 2 0 0 2

Total da UF: 1 2 0 0 2
Total Geral: 171 60 31 97 188

PORTARIA Nº 2.099, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro do Bloco de Atenção de Média e Alta Com-
plexidade a ser disponibilizado ao Município de Mogi Mirim (SP), referente à
homologação do Projeto Olhar Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do artigo 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que
redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais re-
lacionados à refração, visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à
consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;

Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o
parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de
outubro de 2012; e

Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais
relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos al-
fabetizandos, cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, re-
solve:

Art. 1º Fica homologada a Adesão do Município de Mogi Mirim (SP) ao Projeto Olhar Brasil,
com os estabelecimentos de saúde habilitados, a realizarem os procedimentos do referido Projeto.

Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES) do código 05.05, para habilitação dos estabelecimentos de saúde, constantes no Anexo I a esta
Portaria, que realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 3.284,34 (três mil duzentos e
oitenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), para execução do referido Projeto, conforme Anexo II
a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas
de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos
relativos à produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no
Anexo II a esta Portaria, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de
produção, em conformidade com o § 1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de
2012..

Art. 4º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão disponibilizados ao Município de
Mogi Mirim (SP), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados
exclusivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil, previstos na Portaria nº
1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada até 12 (doze) meses a
contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos
recursos financeiros ao Fundo de Saúde do Município de Mogi Mirim(SP), em conformidade com o
estabelecido no Anexo II a esta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

UF Código IB-
GE

Município
Executor

Município
Participante

CNES Estabelecimentos de Saúde

SP 353080 Mogi Mirim Mogi Mirim 2025167 Prefeitura Municipal de Mogi
Mirim

ANEXO II

UF Código IBGE Município
Executor

Município
Participante

Valor total do Projeto Olhar Brasil referente
à Consulta Oftalmológica-Projeto Olhar Bra-

sil e Procedimentos relacionados
SP 353080 Mogi Mirim Mogi Mirim R$ 3.284,34

UF Código IBGE Município
Executor

Município
Participante

Valor referente a 3 (três) meses de Consulta
Oftalmológica- Projeto Olhar Brasil

SP 353080 Mogi Mirim Mogi Mirim R$ 821,08

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.737/GM/MS, de 19 de agosto de 2013, que estabelece recurso
destinado ao custeio da Nefrologia dos Estados e dos Municípios; e

Considerando a Portaria nº 1.025/SAS/MS, de 13 de setembro de 2013, que habilita no Mu-
nicípio de Queimados o Nefro Queimados Centro Nefrológico de Queimados LTDA (CNES 6464262),
como Serviço de Nefrologia, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual, no montante de R$ 2.172.464,64 (dois milhões, cento e
setenta e dois mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), a ser incorporado
ao limite financeiro do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Queimados, destinados ao custeio
da Nefrologia.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do valor
mensal ao Fundo Municipal de Saúde de Queimados (IBGE 330414), após apuração da produção no
Banco de Dados do Sistema de Informação Ambulatorial, observando o limite financeiro estabelecido.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0033-Plano Orça-
mentário 0007 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade do
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência setembro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.100, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

Estabelece recurso anual destinado ao custeio da Nefrologia do Município de
Queimados (RJ) - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Am-
bulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.112/GM/MS, de 13 de junho de 2002, que determina que os
procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais Especiais do
Sistema Único de Saúde referentes à Nefrologia e autorizados por meio de Autorização de Pro-
cedimentos Ambulatoriais (APAC), sejam financiados com recursos do Fundo de Ações Estratégicas e
Compensação (FAEC);

PORTARIA Nº 2.101, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro do Bloco de Atenção de Média e Alta Com-
plexidade a ser disponibilizado ao Município de Lucas do Rio Verde (MT),
referente à homologação do Projeto Olhar Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do artigo 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que
redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais re-
lacionados à refração, visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à
consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;

Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o
parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de
outubro de 2012; e

Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais
relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos al-
fabetizandos, cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, re-
solve:

Art. 1º Fica homologada a adesão de Lucas do Rio Verde (MT) ao Projeto Olhar Brasil, com
os estabelecimentos de saúde habilitados, a realizarem os procedimentos do referido Projeto.

Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES) do código 05.05, para habilitação do estabelecimento de saúde, constante no Anexo I a esta
Portaria, que realizará os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria.

Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro, no montante de R$ 37.614,34 (trinta e sete mil
seiscentos e quatorze reais e trinta e quatro centavos), para execução do referido Projeto, conforme
Anexo II a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas
de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos
relativos à produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no
Anexo II a esta Portaria, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de
produção, em conformidade com o § 1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de
2012.

Art. 4º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria, serão disponibilizados ao Município
de Lucas do Rio Verde (MT), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC),
destinados exclusivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil, previstos na
Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada até 12 (doze) meses, a
contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos
recursos financeiros ao Fundo de Saúde do Município de Lucas do Rio Verde (MT), em conformidade
com o estabelecido no Anexo II a esta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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